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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, TURISMO, MEIO AMBIENTE E AGRONEGÓCIO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 116/2024
ASSUNTO: Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.558/2023 (LOA/2024) e abertura de crédito especial suplementar até o limite de R$ 2.130.132,98. (Secretaria de Educação).

AUTOR: Prefeito 

O presente parecer tem como objetivo analisar o Projeto de Lei nº 116/2024, que propõe a alteração da Lei nº 6.558/2023, responsável por estimar a receita e fixar a despesa do Município de Botucatu para o exercício de 2024. A proposta inclui a abertura de crédito adicional suplementar até o limite de R$ 2.130.132,98, conforme justificado pela Secretaria Municipal de Governo. 

A justificativa apresentada destaca que a alteração orçamentária é necessária para cobrir despesas específicas relacionadas à educação, que são fundamentais para o funcionamento adequado das unidades escolares. As despesas previstas incluem: 

· Contas de água da Educação Infantil;
· Aquisição de materiais de consumo e permanentes para unidades escolares;
· Reposição do almoxarifado;
· Pregões para aquisição de Chromebooks;
· Renovação dos pregões para contratação de Psicopedagogos e Técnicos de Nutrição;
Essas despesas são essenciais para garantir a qualidade do ensino e o bem-estar dos alunos nas escolas do município. 

Os integrantes da Comissão de Educação, Cultura, Lazer, Turismo, Meio Ambiente e Agronegócio reconhecem a relevância pública do projeto. A alteração proposta é vista como uma medida necessária para adequar as disposições orçamentárias às demandas atuais da educação no município. 

Diante do exposto, esta comissão manifesta seu apoio ao prosseguimento do Projeto de Lei nº 116/2024. Ressaltamos que reservamos nosso direito de manifestação em Plenário quando este projeto constar na pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 10 de outubro de 2024.

Vereador PALHINHA
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